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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 427, DE 2017 

TURNO SUPLEMENTAR 

EMENDA ADITIVA 
 

 

  Inclua-se, no art. 1º, os seguintes artigos da Lei nº 9.637, de 1998: 

“Art. 8º-A. Ficará impedida de celebrar contrato de gestão previsto 

nesta Lei a organização social que: 

I - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 

anteriormente celebrada; 

II - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério 

Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau; 

III - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos 5 (cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade 

que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos que lhe foram 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 

pela rejeição; 

IV - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período 

que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

c) tenha tido as suas prestações de contas avaliadas como 

irregulares em decorrência de omissão no dever de prestar contas; 

de prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de 

infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; de dano ao 
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erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou 

de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 

Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência 

de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-

se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob 

pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 

expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão 

ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade 

solidária. 

§ 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o 

impedimento para celebrar contrato de gestão enquanto não houver 

o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a 

organização social ou seu dirigente. 

§ 3o A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que 

tange a ter como dirigente agente político de Poder, não se aplica 

aos serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos 

empregadores incidentes sobre a folha de salários. ” (NR) 
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 “Art. 8º-B. É vedada a celebração de contrato de gestão previsto 

nesta Lei que tenha por objeto, envolva ou inclua, direta ou 

indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício 

do poder de polícia, de fomento ou de outras atividades exclusivas 

do Estado; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o 

aparelho administrativo do Estado. 

Parágrafo único. É vedado também ser objeto do contrato de gestão: 

I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto 

determinado; 

II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, 

fornecimento de materiais consumíveis ou outros bens. ” (NR) 

“Art. 9º-A. É vedada a contratação de pessoal, por qualquer meio, 

pela entidade contratada na forma desta Lei, para prestar serviço a 

órgão ou entidade da Administração Pública. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Embora a Lei 9.637 esteja em vigor há quase 20 anos, esta é a 

primeira oportunidade em que é submetida a revisão. 

  O PLS 427, de 2017, assim como o PLS 213/2016, de autoria do 

Senador Walter Pinheiro, são iniciativas relevantes, e orientadas pelo mesmo 

princípio, que é o dar efetividade ao decidido pelo STF na ADI 1.923, assegurando 

a lisura do processo de escolha e da gestão de organizações sociais. 

  Em 1º de novembro de 2017, o Poder Executivo editou o Decreto 

9.190, instituindo, finalmente, o Programa Nacional de Publicização, embora de 

foram incompleta, e dispondo sobre alguns princípios a serem observados para a 

qualificação de organizações sociais. 

  No seu art. 3º, ele veda a qualificação de organizações sociais para 

desenvolvimento de atividades: 
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I - exclusivas de Estado; 

II - de apoio técnico e administrativo à administração pública federal; e 

III - de fornecimento de instalação, bens, equipamentos ou execução de obra 

pública em favor da administração pública federal. 

  No seu art. 9º, o Decreto prevê que no poderá participar do 

chamamento público a entidade privada sem fins lucrativos que: 

I - tenha sido desqualificada como organização social, por descumprimento das 

disposições contidas no contrato de gestão, nos termos do art. 16 da Lei nº 9.637, 

de 1998, em decisão irrecorrível, pelo período que durar a penalidade; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão 

supervisor ou a entidade supervisora; e 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

federal; 

IV - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer ente federativo, em decisão irrecorrível, nos 

últimos oito anos; e 

V - não possuam comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e junto ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por meio de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; e 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

  Apesar de necessárias essas previsões, a sua inclusão em Decreto não 

lhes dá a necessária proteção jurídica, e tampouco a abrangência necessária, de 

forma a evitar o desvio de finalidade no emprego de organizações sociais. 
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  Assim, a presente emenda visa trazer para o corpo da lei os mesmos 

significados, mas com redação mais adequada ao contexto das organizações 

sociais, de modo a proteger o interesse público e a segurança jurídica necessárias 

à implementação desse modelo de gestão. 

  Sala da Comissão,         de                         de   2018 

 

Senador José Pimentel 

PT - CE 
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